
 
Reunião ME – 13 de abril de 2023 

 
MEMORANDO 

 
O Objetivo da Reunião técnica foi clarificar a interpretação e entendimento da Lei. 
 
Dr. José Augusto, liderou a reunião, por parte da tutela e informou previamente que 
seriam apenas tratadas questões técnicas, pelo que as de índole política deveriam ser 
colocadas ao Gabinete Ministerial. 
 
Não deixamos de registar a alteração terminológica para classificar as medidas 
previstas neste diploma. Passou de “correção de assimetrias” para “Mecanismos de 
aceleração”. 
 
 
 

Artº 2 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

Alteração a alínea a) “pelo menos desde o ano 
escolar…” 
 
Análise: 
Aplica-se aos docentes que tenham 3411 dias de 
tempo de serviço congelados (sempre horário 
anual e completo) pelo que: 
Quem veio ou foi para as Regiões Autónomas no 
período de congelamento está excluído;  
Os dois dias (30 e 31 de agosto) do ano escolar 
de 2004-2005 podem ser no privado ou numa 
IPSS; 
Como se aplica aos docentes em funções, os 
contratados com horário completo estão 
abrangidos;  
Os docentes que entre 01/01/2008 e 2010, 
(período de descongelamento) não estiveram a 
dar aulas nas escolas públicas do Continente ou 
com horário incompleto, são abrangidos pelo 
diploma porque reúnem os 3411 de tempo de 
serviço congelado. 
 
Neste momento e sem alteração do sentido 
político desta orientação, não são abrangidos 
pelo diploma as Interrupções devido a atestados 
médicos que resultaram em perda de tempo para 
efeitos progressão, as Licenças sem vencimento 
ou as Faltas injustificadas. 
No entanto esta situação, nomeadamente a dos 
atestados ainda não foi totalmente clarificada. 

 

  



 
Artº 3 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

N.º 1  
 
Será acrescentado no fim da redação “por 
inexistência de vaga” 
 
Análise: 
Todos os docentes abrangidos pelo diploma que 
entraram nas listas e não tenham obtido vaga 
recuperam integralmente todo o tempo que 
ficaram a aguardar vaga. 
 
O tempo entre o momento em que completaram 
o módulo de tempo e o que entraram nas listas 
não é recuperado – ou seja, o tempo que medeia 
entre a data da subida (ex: 23 de março) e o 
efeito que só se verifica a partir de 1 de janeiro 
do ano seguinte. 
 
Quem usou o tempo da RTS e não obteve vaga só 
vai recuperar o tempo que esteve efetivamente a 
aguardar na lista. Se usou tempo e passou no 
mesmo ano, não recupera esse ano.  
 
Não ficou clara a forma de utilização do tempo 
relativo à obtenção de qualificações por 
Mestrado e/ou Doutoramento. 
 

N.º 2  
Os docentes abrangidos pelo diploma, que não 
obtiveram vaga, têm direito a uma vaga adicional 
nominal mas não é cumulativo com a redução de 
1 ano para efeitos de progressão.  
 
O Universo de docentes para o cálculo das 
respetivas percentagens de vagas, abrange todos 
os docentes com condições de progressão. São 
aplicadas as vagas e para os docentes abrangidos 
por este diploma que não a obtiverem, é-lhes 
criada uma vaga adicional (nominal). 
 
Para os docentes que não utilizarem os 
mecanismos do n.º 1 e 2, podem usufruir da 
redução de 1 ano de tempo de serviço para 
efeitos de progressão que é efetivado aquando 
do momento que reúne as condições de 
progressão (avaliação/formação). 
 
É cumulativo para os docentes abrangidos pelo 
diploma a criação de vagas adicionais no 5º e 7º 
escalões. 
 

N.º 3 
Os docentes que se encontrarem nos 7º e 8º 



 

 

 
 

 
 

 
 

escalão e não tiveram recuperação por 
inexistência de vaga, beneficiam de 1 ano 
independentemente do momento em que isso 
possa acontecer. 
 

N.º 4 
Aplica-se ao n.º 1 e n.º 3 
 
 

N.º 5 
Caso não tenham ficado a aguardar vaga na lista. 
 
 

 
 

 

N.º 6  
Acautela todas as situações para os docentes que 
no âmbito deste diploma, atinjam o 7 escalão e 
não tenham usufruído de nenhum acelerador. 
Neste caso é-lhes atribuído 1 ano.  
 
Ex: para os colegas que tiveram avaliação de 
mérito 
 

 
Em reposta a pedido de esclarecimento da FENEI, o ME esclareceu que os docentes do 
EPE, tal como os das Regiões Autónomas, Segurança Social e outros ministérios, ficam 
de fora do âmbito deste diploma, de acordo com a redação da alínea a) do nº1 do 
artº2º, tendo a FENEI registado, mais uma vez, o seu protesto pelo tratamento 
discriminatório relativamente a estes docentes. 
 
 
FENEI 
 
António Tojo  
 
Rui Menezes Machado 
 
 
 
 
 
 
 


